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Aos décimo quinto dia do mês de maio de 1964 reuniu-se a Câmara de Diamantino, sobre a Presidência do Sr. Vereador Altamiro Ayres, onde compareceram o 1º Secretário e os Senhores Vereadores Sebastião Marcelino Regis, Milton Vieira de barros. Como 1º Artigo da ordem do dia foi aprovado o projeto Lei nº 7 que a Câmara Municipal de Diamantino reunia todo dia 15 de todos os meses, para as Sessões Ordinárias. Quando este dia coincidir com domingo ou dia Santo de Guarda ou feriados nacionais fica transferido útil imediato a câmara reunir-se extraordinariamente quando convocada 1º pelo Sr. Presidente, 2º por solicitação do Sr. Prefeito, 3º por solicitação de um texto dos Senhores Vereadores. Esta lei entrará em vigor na data da publicação revogada em continuo 1º Artigo da ordem do dia, projeto nº 8 que fica declarado em utilidade publica o Educandário Santa Terezinha de Diamantino. 3º Artigo da ordem do dia foi apresentado e aprovado os balancetes do mês de março e abril. 4º Artigo da ordem do dia, o Sr. Presidente convocou o 1º suplente de vereador Sr. José Dias de Alencar para ocupar a vaga, pois o Sr. Vereador Karl B. Isernhauger por se achar-se licenciado. As 11:45 horas não havendo nada mais a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a presente sessão e que lavrasse a presente ata que foi lida e aprovada. Vai por mim assinado 1º Secretário, por o Senhor Presidente e Vice-Presidente e 2º Secretário. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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